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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.231.565 — RS

(2011/0013251-0)

RELATOR: MINISTRO HUMBERTO MARTINS

AGRAVANTE: FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NA-

CIONAL

AGRAVADO: INDÚSTRIA DE BOLSAS LIZ LTDA — MASSA

FALIDA

ADVOGADO: GENÉSIO FREITAS DA ROSA — SÍNDICO

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DE

DEMANDA FALIMENTAR. AUSÊNCIA DE BENS DESTINADOS À SA-

TISFAÇÃO DO CRÉDITO FAZENDÁRIO. SUSPENSÃO DO ANDA-

MENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. “A insuficiência de bens da massa falida para garantia da
execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que
se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-de-
vedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade
dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese
não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80”. Precedentes:
AgRg no REsp 1.160.981/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, jul-
gado em 4.3.2010, DJe 22.3.2010; REsp 758.363/RS, Segunda Turma,
Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 12 de setembro de
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2005; REsp 718.541/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Cal-
mon, DJ 23 de maio de 2005; REsp 652.858/PR, Segunda Turma, Re-
lator Ministro Castro Meira, DJ 16 de novembro de 2004.

2. Se a matéria não é discutida e, muito menos, decidida pela
Corte de origem, impõe-se a aplicação da Súmula 211/STJ. Ausência
de prequestionamento.

Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as
acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Supe-
rior Tribunal de Justiça: “A Turma, por unanimidade, negou provi-
mento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro-Rela-
tor, sem destaque.” Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro
Campbell Marques, Cesar Asfor Rocha e Castro Meira votaram com o
Sr. Ministro Relator.

Brasília (DF), 05 de maio de 2011(Data do Julgamento)

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Relator

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (Relator):

Cuida-se de agravo regimental interposto pela FAZENDA NA-
CIONAL contra decisão monocrática de minha relatoria, a qual apre-
ciou recurso especial com o objetivo de reformar acórdão do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fl. 184-e):

“EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM SATIS-

FAÇÃO DO CRÉDITO. HIPÓTESE EM QUE NÃO É APLICÁVEL O

ART. 40 DA LEF.
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1. O encerramento da falência sem que tenha sido possível a satisfa-

ção do crédito fiscal não autoriza seja suspensa a execução com base

no art. 40 da Lei nº 6.830/80, porquanto não é razoável manter ativa

execução contra sujeito passivo extinto.

2. Considerando que inexistem bens da massa falida, visto que a fa-

lência restou encerrada, nem é possível o redirecionamento do feito,

por não estarem presentes os requisitos legais, mostra-se correta a

decisão que extinguiu a execução fiscal”.

A decisão agravada negou provimento ao recurso especial da

agravante, nos termos da seguinte ementa (fl. 265-e):

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DE DEMANDA
FALIMENTAR. AUSÊNCIA DE BENS DESTINADOS À SATISFAÇÃO DO
CRÉDITO FAZENDÁRIO. SUSPENSÃO DO ANDAMENTO DA EXECU-
ÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.”

Aduz a agravante que as decisões transcritas na decisão mo-
nocrática “não abordaram a questão relativa à existência do nome do
sócio na CDA”. Sustenta também que “conforme levantado no recur-
so especial, não há que se falar em extinção do feito executivo justa-
mente porque há CDA” (fl. 278-e).

Defende a agravante, assim, que o entendimento manifestado

monocraticamente está em desacordo com os termos do REsp

1.104.900/ES, julgado segundo o rito reservado aos recursos repetiti-

vos.

Pugna para que, caso não seja reconsiderada a decisão agra-

vada, submeta-se o presente agravo à apreciação da Turma.

Dispensada a oitiva da agravada.

É, no essencial, o relatório.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (Relator):
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Ao decidir monocraticamente, registrei (fl. 269-e):

“O acórdão recorrido não deve ser modificado.
É que, conforme explicitado pelo Tribunal de origem, o encerramen-
to da falência sem que tenha sido possível a satisfação do crédito
fiscal não autoriza seja suspensa a execução com base no art. 40 da
Lei nº 6.830/80, porquanto não é razoável manter ativa execução
contra sujeito passivo extinto.”

Para manter tal entendimento, evoquei precedentes desta Cor-

te, os quais transcrevo uma vez mais:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

07. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.

ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais,

para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa,

não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005;

REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas

dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são

pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tri-

butárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que

possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência,

sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos admi-

nistradores somente em caso de comprovação da sua responsabilida-

de subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com
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dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, impli-

caria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o

que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o dispos-

to na Súmula 07 deste eg. Tribunal.

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da exe-

cução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim

para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insu-

ficiência de bens da massa falida para garantia da execução fis-

cal. Deveras, é cediço na Corte que “a insuficiência de bens da

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a sus-

pensão da execução, a fim de que se realize diligência no senti-

do de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal,

que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da em-

presa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abran-

gida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80”. (Precedentes: REsp

758.363 — RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ

12 de setembro de 2005; REsp 718.541 — RS, Segunda Turma, Rela-

tora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 — PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ

16 de novembro de 2004).

10. Agravo regimental desprovido.” (AgRg no REsp 1.160.981/MG,

Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 4.3.2010, DJe

22.3.2010.)

“PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO

DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando

não houver possibilidade de redirecionamento aos sócios-gerentes

(q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Za-

vascki, DJ de 22.11.2007; REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise

Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Mei-

ra, DJ de 14.10.2005).

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de

co-reponsáveis pela dívida da empresa não se amolda a quais-

quer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo
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fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., verbi gratia: AgRg no

REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006;

AgRg no REsp 738.362/RS, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de

28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de

29.06.2007).

3. Recurso especial a que se nega provimento.” (REsp 758.438/RS,

Rel. Rel. Carlos Fernando Mathias (Juiz convocado do TRF 1a. Re-

gião) julgado em 22.4.2008, DJe 9.5.2008.)

O agravo regimental foi apresentado com finca em premissa

não analisada nos autos pela Corte de origem: a de que o nome dos

corresponsáveis constaria da CDA, dando azo à aplicação do enten-

dimento encampado pelo REsp 1.104.900/ES, julgado segundo o rito

reservado aos recursos repetitivos.

Ora, se tal questão não foi discutida, e muito menos decidida,

deixou de haver o necessário prequestionamento da matéria, pelo

que reclama a aplicação da Súmula 211/STJ, verbis:

“Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal

‘a quo’.”

Em verdade, o acórdão de origem, na linha dos precedentes

desta Corte e diferentemente do que defende a agravante, reconhe-

ceu que “o encerramento da falência sem que tenha sido possível a

satisfação do crédito fiscal não autoriza seja suspensa a execução

com base no art. 40 da Lei nº 6.830/80, porquanto não é razoável

manter ativa execução contra sujeito passivo extinto”.

Por último, registro que o agravo regimental deixou de infir-

mar os fundamentos da decisão agravada, pelo que cabível também

a aplicação por analogia da Súmula 283/STF.

A decisão monocrática há de ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.
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É como penso. É como voto.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Relator

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA

Número Registro: 2011/0013251-0 AgRg no REsp 1.231.565 /

RS

Números Origem: 199671080001050 9618001059 9618005216

9618005348 9618005364

PAUTA: 05/05/2011 JULGADO: 05/05/2011

Relator

Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

Presidente da Sessão

Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

Subprocurador-Geral da República

Exmo. Sr. Dr. CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA VASCONCE-

LOS

Secretária

Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE: FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NA-

CIONAL

RECORRIDO: INDÚSTRIA DE BOLSAS LIZ LTDA — MASSA

FALIDA

ADVOGADO: GENÉSIO FREITAS DA ROSA – SÍNDICO
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AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE: FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NA-

CIONAL

AGRAVADO: INDÚSTRIA DE BOLSAS LIZ LTDA — MASSA

FALIDA

ADVOGADO: GENÉSIO FREITAS DA ROSA – SÍNDICO

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o pro-

cesso em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte

decisão:

“A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo re-

gimental, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator, sem destaque.”

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell Mar-

ques, Cesar Asfor Rocha e Castro Meira votaram com o Sr. Ministro

Relator.
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